
TRIBlJNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PORTARIA N° 086, de 10 de setembro de 200!1. 

I 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO EStrADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que !consta 

nos Processos TC n° 07230/09 e 08030/09, I 
I 

I 

I 
I 

RESOL VE conceder progressão funqonal, nos termos ~o art. 

25, inciso I, da Lei 8.290/07, aos servidores abaixo re~acionados: 

SituaçãoI Situação!
Matrícular Nome Car~o AtuaJ i Futura II 

VI I VII :370.361-4 Auditor de Cor tas Públicas Carlos Alberto Oliveira ~l. 370.354-1 VI VIIAuditor de Cor tas Públicas 2. Delba Shirlane de O Borges 
VI I VII ,370.356-8 tas Públicas 13. Gláucio Barreto Xavier Auditor de Cor 
VI I370.369-0 VIIAuditor de Contas Públicas 4. He1ton Alves da Costa 1 

VI I VII370.357-6 Auditor de Contas Públicas 15. José Alexandre Silva 
VII370.362-2 Auditor de coritas Públicas VI16. Maria Carolina Cabral Costa 

VI VII: 7. Ronaldo do Amaral Modesto 370.367-3 Auditor de Co~tas Públicas __0.

VI VIII8. Waldise Lúcia Andrade Miribeca 1-370.365-7 I Auditor de Coqtas Públicas 1 OOo~' 
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